
a Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
Procuradoria Geral de Justiça 

Conselho Superior do Ministério Público 

Ata n° 006/2017 - 03/07/2017 
Ata da Sa Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso 

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 10:00horas e 
20 minutos, na Sala de Reuniões da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, situada à Rua 04, s/ng, Centro Político Administrativo, reuniu-se o 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para sessão ordinária sob 
presidência do Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Mauro Benedito Pouso 
Curvo que, após conferência do quorum, declarou instalada a reunião, definiu a 
regularidade da ata da ordinária de 5 de junho de 2017 que, sem ajustes 
necessários, foi ratificada. Registra, nos termos do Parágrafo Único do Art. 6° do 
Regimento Interno CSMPMT a presença da Conselheira Mara Lígia Pires de 
Almeida Barreto. Conforme consta da pauta e, em razão de pedido de 
preferência, foi anunciado o julgamento do Recurso Administrativo interposto 
nos autos da Notícia de Fato - SIMP 000815-023/2016, de relatoria do 
Conselheiro Mauro Delfino César. Presente o Recorrente Douglas Renato Ferreira 
Graciani, solicitou, sendo-lhe concedido, aparte para informar que a questão 
trazida a baila na reunião anterior em procedimento em que mesmo foi parte, 
resultou em ajuste pelo DETRAN local e que no dia 29 p.p., o CONTRAN aprovou a 
legalização da utilização da Carteira Nacional de Habilitação como documento de 
identidade mesmo após o término de sua validade como documento que habilita 
a condução de veículos. Estabelecimentos comerciais, pessoas jurídicas não 
podem recusar o documento de identificação. Órgãos e entidades da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, deverão ser igualmente 
comunicadas. Após, fez uso da palavra conforme permissivo do art. 70 
RICSMPMT, após a leitura do relatório. Encerrado o voto e as discussões, 
proclamou-se o resultado: por unanimidade de votantes, conheceram do recurso 
e no mérito, negaram-lhe provimento, homologando, via de consequência, o 
arquivamento. Os Conselheiros Luiz Eduardo Martins Jacob e Paulo Roberto Jorge 
do Prado manifestaram impedimento. Retomada a ordem da pauta, foi 
anunciado o ITEM 1 - Homologação de Promoção de Arquivamento em 
Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO 
ESTEVES SCALOPPE 	SIMP n° 	000006-002/2015, 000099-023/2016, 000118- 
001/2011, 000144-023/2016, 000169-052/2013, 000212-016/2016, 000236- 
056/2015, 000315-063/2014, 000338-002/2013, 000345-059/2011, 000350- 
056/2014, 000400-078/2013, 000402-002/2016, 000418-010/2017, 000478- 
005/2016, 000514-063/2014, 000541-057/2010, 000585-066/2010, 000595- 
072/2016, 000632-028/2015, 000653-028/2015, 000673-002/2009, 000676- 
023/2012, 000714-045/2015, 000755-002/2013, 000760-032/2009, 000794- 
018/2015, 000836-017/2015, 000848-066/2012, 000949-001/2010, 00962- 
083/2010, 001002-009/2016, 001004-048/2014, 001027-097/2014, 001038- 
010/2017, 001061-097/2014, 001126-031/2016, 001249-097/2016, 001250- 
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081/2010, 001260-081/2010, 001380-005/2016, 	001512-073/2012, 001700- 
044/2015, 001720-048/2014, 001755-005/2016, 	001835-005/2016, 001841- 
023/2015, 001872-042/2016, 001881-025/2016, 	001983-042/2015, 002037- 
023/2011, 002285-023/2011, 002336-023/2015, 	002373-041/2013, 002449- 
005/2015, 002472-014/2011, 002556-023/2014, 	002627-009/2014, 002688- 
017/2016, 002736-005/2016, 002911-013/2010, 	002947-041/2013, 003372- 
038/2011, 004132-040/2014, 005413-009/2016, 	005686-009/2016, 005895- 
001/2016, 005942-004/2009, 007355-010/2016, 	008959-006/20E, 010916- 
006/2013, 014105-006/2013, 014625-010/2016, 015471-006/2011 e 016239- 
001/2014, todos julgados e homologados, por unanimidade, nos termos do voto 
do Relator. SIMP n° 000779-056/2014, promoção de arquivamento rejeitada, por 
unanimidade, nos termos do voto do Relator. SIMP n° 002077-048/2015 e 
006769-004/2016, declínios de atribuição referendados por unanimidade, nos 
termos do voto do Relator. SIMP n° 007625-014/2016, recurso administrativo 
conhecido e, no mérito, desprovido, por unanimidade, nos termos do voto do 
Relator, com a consequente homologação do arquivamento. Homologação de 
Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do 
CONSELHEIRO MAURO DELFINO CESAR - GEDOC n° 002826-001/2017 - 
Prorrogação de prazo - GAECO, ratificada a unanimidade, nos termos do voto do 
Relator. SIMP n° 001951-032/2016, incluído em pauta com consentimento do e. 
Conselho e, por unanimidade, homologado nos termos do voto do Relator. 
Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais 
de relatoria do CONSELHEIRO WIZ EDUARDO MARTINS JACOB - SIMP n° 
000001-023/2017, 000017-050/2016, 000044-052/2014, 000051-063/2013, 
000071-063/2016, 000106-056/2013, 000130-002/2015, 000151-059/2016, 
000158-056/2012, 000179-056/2015, 000192-051/2014, 000204-063/2014, 
000269-056/2014, 000383-002/2015, 000389-049/2016, 000413-057/2017, 
000421-057/2017, 000436-088/2009, 000438-032/2017, 000439-053/2015, 
000461-041/2016, 000477-055/2017, 000532-053/2012, 000608-006/2016, 
000611-063/2014, 000747-005/2016, 000748-097/2014, 000767-091/2012, 
000843-097/2015, 000861-057/2011, 000861-063/2010, 000865-076/2012, 
000898-005/2014, 000899-002/2008, 000921-053/2016, 000976-018/2015, 
001001-005/2012, 001070-017/2014, 001132-032/20E, 001146-032/2014, 
001190-013/2015, 001193-076/2013, 001253-005/2012, 001425-004/2014, 
001433-004/2010, 001519-011/2015, 001556-005/2016, 001558-005/2016, 
001645-018/2012, 001692-005/2013, 001851-005/2015, 001847-042/2016, 
002074-048/2015, 002158-041/2013, 002161-014/2013, 002263-030/2015, 
002481-005/2015, 002623-014/2008, 002676-005/2014, 002836-005/2016, 
002958-005/2014, 003169-016/2016, 003175-004/2014, 003184-014/201; 
004092-039/2012, 004151-038/2010, 004775-010/2017, 004912-009/2016, 
004959-014/2009, 005061-004/2013, 005608-009/2016, 006566-004/2016, 
006569-004/2016, 006861-012/2016, 	007288-014/2015, 	008126-014/2016 	e, 
009039-001/2015, todos julgados e homologados, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator. SIMP n° 000533-022/2017 e, 002946-025/2015,declínios de 
atribuição referendados por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais 
de relatoria da CONSELHEIRA ELIANA CÍCERO DE SÃ MARANHÃO AYRES - SIMP 
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n° 000071-031/2016 - procedimento retirado de pauta a pedido da Relatora. 
SIMP 	n° 000025-046/2014, 000032-002/2014, 000038-031/2015, 000065- 
078/2014, 000071-031/2016, 000075-023/201E, 000106-023/2016, 000179- 
076/2014, 000224-052/2014, 000240-051/2016, 000259-097/2016, 000273- 
051/2011, 000290-001/2009, 000388-002/2011, 000388-057/2016, 000446- 
081/2010, 000495-063/2013, 000565-056/2014, 000568-086/2014, 000572- 
028/2016, 000583-005/2017, 000583-057/2010, 000605-001/2010, 000649- 
038/2010, 000701-005/2014, 000719-011/2016, 000773-083/2010, 000818- 
097/2016, 000870-064/2011, 000900-023/2015, 000929-053/2016, 000936- 
087/2013, 000957-097/2015, 000960-056/2014, 001026-025/2015, 001040- 
001/2011, 001121-023/2013, 001152-016/2016, 001218-005/2015, 001229- 
005/2016, 001241-014/2011, 001252-023/2013, 001315-023/2011 001385- 
066/2012, 001401-042/2013, 001495-040/201/ 001541-005/2015, 001667- 
037/2010, 001688-048/2013, 001744-013/2016, 002032-039/2011, 002129- 
037/2016, 002151-005/2014, 002166-025/2012, 002204-005/2013, 002299- 
042/2016, 002374-042/2016, 002417-005/2014, 002447-005/2016, 002457- 
005/2015, 002461-009/2015, 002490-005/2016, 002643-009/2013, 002705- 
009/2012, 002725-023/2011, 003003-009/2014, 003113-005/2016, 003658- 
023/2014, 004078-012/2015, 004897-006/2014, 005238-006/2014, 005582- 
013/2013, 005645-004/2013, 005734-009/2016, 007262-012/2016, 012496- 
001/2016, 012548-006/2010 e, 016022-001/2016, todos julgados e homologados, 
por unanimidade, nos termos do voto da Relatora. SIMP n° 000572-028/2016 e, 
003054-001/2017,declinios de atribuição referendados, por unanimidade, nos 
termos do voto da Relatora. Homologação de Promoção de Arquivamento em 
Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do CONSELHEIRO - HÉLIO 
FREDOLINO FAUST - SIMP n° 000006-057/2012, 000114-005/2017, 000138-
040/2010, 000188-051/2013, 000266-023/2016, 000436-064/2016, 000437-
051/2016, 000472-097/2014, 000484-088/2013, 000501-002/2004, 000812-
025/2017, 000814-005/2017, 000837-064/2009, 000844-088/2013, 000918-
012/2015, 001009-078/2014, 001099-032/201, 001264-014/2011, 001431-
013/2015, 001493-032/2013, 001575-014/2013, 001832-023/2011, 002390-
032/2009, 002394-031/2015, 002646-005/2015, 002680-032/2009, 003517-
006/2016 e, 006232-004/2013, todos julgados e homologados, por unanimidade, 
nos termos do voto do Relator Homologação de promoção de arquivamento em 
Procedimentos Extrajudiciais de relatoria da CONSELHEIRA MARA LÍGIA PIRES 
DE ALMEIDA BARRETO - SIMP n° 	000001-009/2017, 000052-005/2017, 
000060-063/2014, 000201-023/201E, 000310-056/2014, 000327-002/2010, 
000516-042/2017, 000562-023/2016, 000580-005/2013, 000586-056/2013, 
000587-002/2008, 000591-005/2015, 000597-012/2017, 000799-043/2017, 
000827-066/2013, 000981-032/2014, 001004-011/2015, 001046-002/2012, 
001156-005/2017, 001209-005/2016, 001214-005/2016, 001236-083/2012, 
001654-018/2012, 001672-023/2015, 001762-005/2016, 001980-038/2009, 
002190-025/2016, 002209-005/2015, 002414-005/2014, 002899-004/2010, 
003222-006/2017, 004862-010/2017, 007213-014/2016 e, 009856-001/2016, 
todos julgados e homologados, por unanimidade, nos termos do voto da 
Relatora. SIMP n° 001752-011/2015, promoção de arquivamento não 
homologada para cumprimento do Enunciado 7 CSMP, nos termos do voto da 
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Relatora. SIMP n° 000547-005/2015 e, 000997-064/2009,declínios de atribuição 
referendados por unanimidade, nos termos do voto da Relatora Homologação de 
Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do 
CONSELHEIRO PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO - GEDOC n° 000999-
001/2017 - Requerente: Promotora de Justiça Ana Luíza Avila Peterlini de Souza. 
Objeto: Autorização prévia para frequentar curso de mestrado no exterior. Plano 
de Estudo aprovado, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
observando-se que, recepcionado o Plano de Estudo na Universidade pleiteada, 
está aditado e, consequente autorizado o afastamento, também de acordo 
unânime A Conselheira Mara Lígia Pires de Almeida Barreto absteve-se de votar, 
conforme consta do fundamento registrado na midia que acompanha a Ata. SIMP 
n° 000054-013/2016, 000136-091/2016, 000142-065/2012, 000231-046/2017, 
000252-002/2014, 000253-023/2016, 000332-051/2014, 000365-004/2017, 
000429-002/2010, 000454-051/2012, 000456-001/2009, 000462-063/2014, 
000622-057/2010, 000689-032/2016, 000747-088/2011, 000749-002/2010, 
000772-005/2017, 000848-014/2008, 000895-023/2012, 001024-009/2015, 
001031-077/2016, 001050-005/2017, 001164-005/2016, 001175-066/2014, 
001252-023/2012, 001360-064/2010, 001374-014/2006, 001423-025/2016, 
001465-001/2007, 001655-018/2012, 001671-004/2010, 001702-005/2016, 
001734-042/2015, 002097-083/2012, 002140-001/2013, 002228-005/2015, 
003028-016/2016, 003380-006/2016, 004077-040/2014, 004162-013/2014, 
004973-012/2014, 009891-006/2014 e, 013775-001/2016, todos julgados e 
homologados, nos termos do voto do Relator. Homologação de Promoção de 
Arquivamento Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do CONSELHEIRO 
EDMILSON DA COSTA PEREIRA - SIMP n° 000048-051/2016, 000128-
064/2016, 000325-005/2014, 000331-046/2017, 000366-057/2015, 000382-
002/2011, 000382-056/2015, 000497-063/2013, 000667-002/2009, 000798-
051/2013, 000804-005/2014, 000818-005/2015, 000986-005/2014,0 01373-
006/2012, 001376-005/2015, 001419-032/2016, 001455-005/2016, 001914-
014/2010, 001931-005/2013, 002023-023/2015, 002656-022/2016,002750-
005/2016, 005402-014/2009 e, 005768-025/201z, todos julgados e 
homologados, por unanimidade, no termos do voto do Relator. SIMP n° 000232-
023/2016, declínio de atribuição referendado, por unanimidade, nos termos do 
voto do Relator. SIMP n° 000382-056/2017, com pedido de vista pela Conselheira 
Mara Lígia Pires de Almeida Barreto e voto acolhido pelo Relator e, pelo Pleno, 
determinando o retorno à origem para cumprimento de diligência. O Conselehrio 
Luiz Alberto Esteves Scaloppe absteve-se de participar da continuidade do 
julgamento em razão de não estar presente no início do mesmo (férias). 
ASSUNTOS GERAIS: O Conselheiro Edmilson da Costa Pereira informou o 
encaminhamento aos membros do Conselho, de proposta de edição de novos 
Assentos, solicitando a inclusão do item na pauta da reunião ordinária de 7 de 
agosto próximo. Proposta de inclusão deferida pelo Presidente. O Conselheiro 
Hélio Fredolino Faust, que ocupa o cargo de Procurador-Geral de Justiça Adjunto, 
informou que o Conselho Nacional tem encaminhado reiteradas recomendações 
acerca de questionamento sobre a objetividade das fundamentações nos 
relatórios e votos das análises das promoções e remoções. Comunicou que já 
respondeu aos ofícios reiterando que, tanto a Corregedoria-Geral, quanto o 
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Conselho Superior estão atentos aos critérios e requisitos dispostos na Lei 
Complementar n° 416/2010, em seus artigos 97 e 98 c/c art. 29 do Regimento 
Interno CSMPMT. Todavia, remanesceu, ainda, sugestão do CNMP para que seja 
proceda revisão nos dispositivos que tratam do assunto. Nada mais a ser tratado 
conforme a pauta de ordem do dia, declarou-se encerrada a reunião às 11:40 
horas, sem registro de revisão de qualquer dos votos proclamados, cujos termos 
são lavrados nesta Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Presidente e, do 
Secretário do Conselho, acompanhada, de forma pormenorizada, da respectiva 
gravação em DVD(inciso I, art.13 da Resolução nQ 33/2012 CSMP). 

Mauro Benedito Pouso Curvo 
Presidente do CSMP 

Mara Ligia Pires de AI eida Barreto 
Secretária d CSMP 

Conselheiros Presentes 
Flávio Cézar Fachone 
Mauro Delfino César 
Hélio Fredolino Faust 

Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres 
Mara Lígia Pires de Almeida Barreto 

Edmilson da Costa Pereira 
Paulo Roberto Jorge do Prado 

Domingos Sávio de Barros Arruda 

Roberto Aparecido Turin 
Presidente da AMMP MT 
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